
PROTOCOLO Nº : 19798/2014
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Juína
ASSUNTO : Recurso Ordinário
RELATOR : CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE MARIA JACOBSEN MARQUES

INFORMAÇÃO

Trata-se de  Recurso Ordinário  interposto  pelo  Sr.  Hermes  Lourenço  Bergamim, 

Prefeito Municipal, contra o Acórdão nº 2955/2015 - TP (Doc. Digital nº 135509/2015) que julgou 

regulares, com determinações legais,  as Contas Anuais de Gestão da Prefeitura Municipal de 

Juína, relativas ao exercício de 2014.

O  processo  foi  encaminhado  para  manifestação  técnica  desta  Secretaria  de 

Controle Externo, que, após a devida análise (Doc. Digital nº 171006/2015), concluiu, no mérito, 

pelo  PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO, opinando pela reforma da decisão contida no 

Acórdão 2955/2015 - TP, publicado em 30 de julho de 2015, no tocante à imposição de restituição 

de valores aos cofres públicos municipais.

Dessa  forma  o  processo  encontra-se  analisado  e  apto  ao  prosseguimento 

processual.

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, em Cuiabá, 14 de setembro de 2015.

(assinatura digital)
SÉRGIO HENRIQUE PIO DE SALES

Subsecretário de Controle Externo da Sexta Relatoria

DESPACHO

Visto. De acordo. Submeta os autos ao Gabinete da Exma. Conselheira Interina 
Jaqueline Jacobsen Marques para as providências cabíveis.

(assinatura digital)
GILSON GREGÓRIO

Secretário de Controle Externo da Sexta Relatoria

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WDL7X.
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